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Ementa: uDispoe  sobre penalidades administrativas a serem aplicadas 

peta prática de atos de discriminacão por motivo religioso." 

GOVER DOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER .ue a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 11  - Será punido, nos termos desta lei, todo ato discriminatOfio por motivo de rellgiao, praticado no 

Estado do Acre, por qualquer pessoa, juridica ou fisica, inclusive a que exerca funçäo pUblica. 

Artigo 21  - Consideram-se atos discriminatOrios por motivo de religiao, para os efeitos desta lei: 

I - praticar qualquer tipo de acao violenta, constrangedora, intimidatOa Cu vexatOa; 

II - proibir o ingresso ou a permanéncia em ambiente Cu estabelecimento aberto ao püblico; 

III - criar embaracos a utillzaçao das dependências comuns e areas não-pvativas de edificios; 

IV - recusar, retardar, impedir ou onerar a utitizaçäo de servicos, meios de transporte ou de comunicação, 

consumo de bens, hospedagem em hotels, motels, pensöes e estabelecimentos congêneres ou o acesso a 

espetáculos artIsticos ou culturais; 

V - recusar, retardar, impedir ou onerar a Iocaçao, compra, aquisição, arrendamento ou empréstimo de bens 

móveis ou imOveis; 

VI - praticar o empregador, ou seu preposto, atos de coaçâo direta ou indireta sobre o empregado; 

VII - negar emprego, demitir, impedir ou dificultar a ascerisão em empresa ptbIica ou privada, assim conio 

impedir ou obstar o acesso a cargo ou funcao pCiblica ou certame Iicitatóño; 

VIII - praticar, induzir ou incitar, pelos melos de comunicaçäo, o preconceito ou a prática de qualquer conduta 

discriminatórla; 

IX - char, comercializar, distribuir ou veicular simbolos, emblemas, omamentos, distintivos ou propagandas que 

incitem cu induzam a discriminaçào; 

X - recusar, retardar, impedir ou onerar a prestação de serviço de sade, pCiblico cu privado. 

Artigo 30 - A prática dos atos discminatOrios a que se refere esta lei será apurada em processo 

administrativo, que terá iriicio mediante: 



- reclamacâo do ofendido ou de seu representante legal, ou ainda de qualquer pessoa que tenha ciência do 

ato discnminatório; 

Ii - ato ou oficlo de autoridade cornpetente. 

Artigo 40  Aquele quo for vItirna da discminaçâo, seu representante legal, cu quem tenha presenciado Os 

atos a que se refere o artigo 20  desta lei, poderá relatá-los a autoridade policial corn petente, para a elucidacão cabIvel. 

§ 11  - 0 relato de que trata o "caput" deste artigo conterá: 

I - a exposição do fato e suas circunsténcias; 

2 - a identificacao do autor, corn nome, prenome, ncimero da céduta de identidade, seu endereco e assinatura. 

Artigo 50 - As sancoes apticáveis aos que praticarem atos do discnminaçao nos termos desta tel serão as 

seguintes: 

- adverténcia; 

II - multa de ate 1000 (mil) reals; 

Ill - multa de ate 3000 (trés mil) em caso de reincidOncia; 

IV - suspensäo da licença estadual para funcionamento por 30 (trinta) dias; 

V - cassacao da licenca estadual para funcionamento. 

§ 11  - Quando a infração for cometida por agente pUblico, servidor pt.iblico ou militar, no exercicio do suas 

funçOes, sem prejuizo das sariçOes previstas nos incisos I a lit deste artigo, serão aplicadas as penalidades 

disciplinares cominadas na tegislacao pertinente. 

§ 20  - 0 valor da multa será fixado tendo-se em conta as condicöes pessoals e econOmicas do infrator. 

Artigo 60 - Esta tel entra em vigor na data de sua pubticaçao. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

02 de Setembro de 2019. 

JUSTIFICATIVA 

Intoteráncia religiosa é urn termo que descreve a atitude mental caracterizada pela fatta de habilidade ou 
vontade em reconhecer e respeitar diferencas ou crenças religiosas de terceiros. Pode-se constituir urna intoferãncia 
ideolOgica ou politica, sendo que, ambas tern sido corn uns através da históa. A maloria dos grupos retigiosos já 
passou por tal situação numa época ou noutra. Floresce devido a auséncia do toterância religiosa, liberdade do religiao 
e pluralismo retigioso. 

Perseguicao, neste contexto, pode referir-se a prisöes itegais, espancamentos, torturas, exeducao injustificada, 
negação de beneficios e do direitos e tiberdades civis. Pode tambéni implicar em confisco do bens e destniiçao de 
propriedades, ou incitamento ao ôdio, entre outras coisas, que são atitudes de grande barbaridade. 

Corn o crescimento da diversidade religiosa no Brasil é veiflcado urn crescimento da intoterância religiosa, 
tendo sido criado ate mesmo o Dia Nacional de Combate a lntolerância Religiosa (21 de janeiro) por meio da Lei n° 



1t635, de 27 de dezembro de 2007, sancionada pelo ex-presidente Luis macin Lula da Silva, o que fol urn 
reconhecimento do própo Estado da existéncia do problema. 

Expostas, assim, as razães determinantes de minha iniciativa, venho so(icitarde rneus Pares, que a apreciacâo 
da propositura se faca corn a rapidez e a importância que este assunto merece. 

02 de Setembro de 2019. 
Sala das Sessães Deputado Francisco Cartaxo. 
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